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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

TERMO DE REFERENCIA - TR

1.0.DO OBJETO

1. i,. Consci'..u_ objeto do presente Termo de Referência,
Arquiteto Urbanista, especializados em elaboração de projetos de arquitetura,
programa Auto CAD e SKETCHüP, para atender às
municipio.

l.;^.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência,
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021;

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas
referidas normas.

a pretensa Contratação de serviços de
desenvolvidos no

necessidades do setor de engenharia deste

deverá considerar os seguintes
Lei Complementar n° 123, de 14 de

as alterações posteriores das

2.0.DA FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO
2.1.Para a contratação:

contratação acima descrita,

técnicas e inform.açces
]ustirica-3e: Pela necessidade da devida

2.1.1. A

especificações
que será processada nos termos deste instrumento,
complementares que c acompanham, quando for o caso,
efetivação de serviço para suprir demanda especifica

- Contratação de serviços de Arquiteto Urbanista, especializados em elaboração de projetos de
arquitetura, desenvolvidos no progra.ma Auto CAD e SKSTCHUP, para atender às necessidades do
setor de engenharia deste município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante m.edida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas

de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente
delineado e utilização prováveis,
da demanda

ações

recursos em

nas ferramentas

contratação, era função dc serviço

foram devidamente definidos mediante observância à previsão
em decorrência das atividades a serem

ainda, a

ser atenaiaa e possíveis alterações

e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e,
.nistórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

desenvolvidas

sequência

3.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são :

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

serviços de A.rquiteto Urbanista, especializados
de arquitetura, desenvolvidos no programa

atender ás necessidades do setor de

UNIDADE QUANTIDADE
1 Contratação de

elaboração de projetos

Auto CAD e SKETCHUP, para

engenharia deste municipio.

MÊS 6em

Coniorme os elementos apresentados.

Urbanista, especializados em elaboração de projetos de arquitetura.
Auto CAD e SKETCHUP,

a solução é: Contratação de serviços de Arquiteto
desenvolvidos no programa

para atender às necessidades do setor de engenharia deste

Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta,
A solução que melhor atende

pela sua estrutura organizacional,

Urbanista, especializados em elaboração de projetos de arquitetura,
para atender às necessidades do

a vigência da contratação será por 12 (doze)

mup.icipio.

sob o regime de tarefa,
aos interesses e às necessidades da Administração,

é a pretensa Contratação de
representada

serviços de Arquiteto
desenvolvidos no programa

setor de engenharia deste municipio,
meses, considerada da data de

ajuste, podendo ser prorrogada nas hipóteses e nos
especialmente as disposições do Art. 107,

Auto CAD e SKETCHUP,

Salienta-se que

assinatura dc respectivo instrumento de

ter.mos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

tratar, a presente contratação, de serviço continuo,

a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica era razão da contratação
apcs a avaliação das circunstâncias pertinentes, i.nclusive

beneficies e os riscos previsíveis, considerando:
cujo desempenhe deve ocorrer de modo contínuo;

que a multiplicação de contratações,
diversos, elevaria a iminência de fracasso;

pela necessidade de realização de certames

por se

Destaca-se que

pluriar.ual. quanto aos potenciais
a inconveniência da suspensão das atividades

a ampliação do risco de insucesso,

cada qual pactuada por prazo
-haja vista

mais curto e com contratos

o ônus da renovação constante de procedi.mentos,
permanentemente em decorrência de eventual

contratação firmada por um periodo abreviado,

despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica,

mais longo propicia previsível redução de dispêndios.

o que acabaria por multiplicar os custos e as

uma vez que a contratação por crazo

em vista da ampliação do prazo de



' execucSo dc conzrato, por um unico e mesir.o corirrato. Entende-se, portanto,

praiio dft vigencia do contrato permite, usualmente, a redugao dos custos do contraro, o que
reflerira em precos mais vantajosos para a AdministrapSo.

Nesse nesmo diapasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44 da Le.i 14.133/2'.,

qua.ndo houvor, observados os aspectos da demands requerida e apos considerados os custos e os

beneficics de cada opgao prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Ad.ministrapao a contratapSo do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma como se apresenta.

3.2.Ka referida contratapao sera concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresa.s e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas

as hlpcteses e condipoes determinadas no Art. 4° da Lei 14.133/21. Todavia serSo afastados os

bencficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presences, de forma isolada ou

simultanea, as situapoes previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123'06.

3.3.No processo, portanto, devera ser considerado qualquer executante em potencial que se.
er.quadre r.cs requisitos da norma para as hipoteses de dispense de licitacac, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislapao vigente.

a extensao dcque

4.0.DOS REQUISITOS DA CONTRATAQAO

4.1.C Contratante se responsabiliza pelo pagamento relativo ac objeto contratado efetiva.mente

reaiicadc, de acordo com as clausulas do respective contrato ou outros instrumentos habeis.

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execupao do objeto da
presence contratapac, nos termos do correspondence ir.strumientc de ajuste.
4.3.Kotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos
credutos cu servipos, exercendo a mais ample e ccmpleta fiscalizapao, o que n3o exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

4.4.Observar, em compatibilidade com. o objeto da contratapao, as disposipdes dos Arts. 115 a
123 da lei 14.133/21.

4.5.0 Contratado se responsabiliza por todos os onus e obrigapoes concernentes a legislapSo
f-scal, civil, tributaria e trabalhista, bem como per codas as despesas e comprorr.issos
assumidos, a qualquer ticulo, perante seus fornecedores ou terceiros, em razao da exeoupSo do
objeto contratado.

4.6.SubstiCuir, arcando com as despesas decorrentes, os materials ou servipos que apresentarem
defeitos, alterapoes, imperfeipoes ou quaisquer irregularidades discrepances as exigencias do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento ou pagamento.
4.7.Nac transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratapao, salvo mediante

previa e expressa autcrizapao do Contratante.
4.S.Mar.Cer, durante a vigencia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade

as obrigapSes assumidas, todas as condipSes de regularidade e qualificapSo exigidas no

rospectivo processo de contratapao direta por Dispensa de LicitapAo, conforrrie o caso,

apresentando ao Contratante os documenCos necessarios, sempre que solicitados.

4.9.Emitir Nota Fiscal correspondence a sede ou filial da empresa que efetivamente apresenuou
a documentapao de regularidade e qualificapio exigidas quando da instrupAo do referioo

processo de cc.ntratapao direta.

4.10.Executar todas as obrigapdes assumidas sempre com observancia a melhor tecnica vigente,
er.quadrar.dc-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificapoes tecr.icas
correspondences.

4.11.Observer, em compatibilidade com, c objeto da contratapao, as disposipdes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

com

5.0.DO MODELO DE EXECUPAO DO OBJETO

5.1.0 prazo maximo para a execupAo dc objeto desta contratapAo e que admite prorrogapAo nas
condipoes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21 esta abaixe indicado e sera considerado da

assinatura do Contrato ou equivalence:
5 . ] . 1.Inicio: 3 (tres) dias;

5.1.2.Conclusao: 6 (seis) meses.

5.2.A vigencia da presente contratapao sera ate o final do exercicio financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respective instrumento de ajuste, pode.ndo ser prorrogada
nas hipdteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especial.mente as disposipoes
do Art. 107, por se tratar, a presence contratapao, de servipo continue.

5.3.0s crepos contratados sAo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.

5.4.Centro do prazo de vigencia da contratapAo e mediante solicitapAo do Contratado, os prepos
poderao sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporpao da variapAc verificada

no IFCA-I3GE acumulado, tomando-se por base o mes do orpamento estimado, exciusivamente

as obrigapSes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

5..5.Nos reajustes subsequences ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera concado a parLir
dos efeitos financeircs do ultimo reajuste.

5.6.No caso de atraso ou nAo divulgapao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao

Conrratado a importancia calculada pela ultima variapAo conhecida, liquidando a diferenpa

correspondence tao logo seja divulgado o indice definitive. Fica o Contratado obrigado a

apresentar me.mcria de calculo reference ao rea justa.mento de prepos do valor re.manescento,

sempre que este ocorrer.

5. /.Nas aferipSes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatcriamente, o
definitivo.

5.3.Caso o indice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou, de qualquer forma, nAo

possa mais ser utilizado, sera adotadc, em subsCituipao, o que vier a ser deterir.inado peia
legislapao entao emi vigor.

oara



5.9.Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo ir.dice
oficia*, para reajjste do prepo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.1C.0 registro da variapSo do valor contratual para fazer face ao reajusto de prepos pcdcra
ser realizaco por simples apostila.

5.11.0 prazo para resposua ao pedido de restabelecimcnto do equillbrio economico-financeiro,
quando for o caso, sera de ate um nes, contado da data do fornecimento da docurrientacao

comprobatoria do fato imprevisivel ou previsivel de consequencia incalculavel, observadas as
dispcsipbes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

6.0.DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 . Serao designados, pelo Contratar.te, representantes com

Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21,

a sua execupSo, respectivamente, permitida a contratapao de

suosidio de informapoes pertinentes a essas atribuipoes.

atribuipoes de Gestor e Fiscal do

especiaimente para acompanhar e fiscalizar
terceiros para assister.cia e

7.0.DOS CRITERIOS DE MEDIQAO E PAGAMENTO E DAS SANQOES

/.l.C pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as

crccedimentos adotadcs, bem come as disposipoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
7.2.Se necessaria a verificapao da qualificapac tecnica e economico-financeira do executor, a

doc'..rrLentapcO essencial, suficie.nte para comprovar as referidas capacidades, sera restrita

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

7.3.Salienta-se que a docunentapao relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
demonstrar

r.ormas e

para

a capacidade do executor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

hab:lita?ao juridica, qualificapao tecnico-profissional e tecnicc-operacional,
fiscal, social e trabaihista, e habilitapao economico-financeira ,

ou parciaimente, nas contratapdos em valores inferiores a um quarto do limite para dispense do
licitap3o para compras em geral, conforme as disposipoes do Art. 70, do rr.esmo dicloma legal.
7.4.0 executor, ou o Contratado, sera respensabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrapoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21, e

na forma, condipoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos .Arts. 156 a

do mesir.o diploma legal, as seguintes sanpdes: a
infra

habi1itapoes

podera ser dispensada, total

serao apiicadas,
163,

pela
advertencia aplicada exclusivamente

c administraziva de dar causa a inexecupao parcial do contrato, quando
justificar a imposipao de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgiila cinco

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execupao do
objeto da contratapao; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrapoes administrativas previstas no referido Art. 155; d -

contratar no ambito da .AdministrapSo Publica direta e indireta do

aplicado a sanpSo, pelo prazo .maximo de tres anos,

administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

quando nSo se justificar a i.mposipAo de penalidade mais grave; e - declarapSo de inidoneidade

para licitar ou contratar no ambito da Administrapio Publica direta e indireta de todos

entes federativos, pelo prazo minimo de tres anos e maximo de seis anos,

responsavei pelas infrapSes administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X,
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrapbes administrativas previstas nos incisos II,

VI e VII do caput do mesmo artigo, que justifiquem a imposipao de penalidade
no § 4° do referido Art. 156; f

nao se

impedimento de licitar e

ente federative que tiver

aplicada ao responsavei pelas infrapPes
V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

os

aplicada ao
XI e XII do

III, IV, V,

grave que a sanpao referida

sanpoes prsvistas na Lei 14.133/21.

7.5.Se o valor da .multa ou indenizapao devida nSo for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicacao ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcels dc pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento)
ou, quando for c caso, cobrado judicialmente.

7.6.Nos caso.s de evencuais atrasos de pagamento nos termo.s deste instrumento, e desde que o
Contratado nao tenlia concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensapao
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcels. Os encargos moratorios devidos em razao do atraso no pagamento

N X VP X I, onde: EM

m.ais

aplicapao cumulada de outras

ao mes;

com utilizapSo da seguinte formula: EM

numero de dias entre a data prevista

valor da parcels a ser paga; e I

(TX t 100) t 365, sendo TX = percentual do IPC.A-IBGE acumulado nos ulcimos doze

meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal, que o substitua. Na
hipotese do referido indice estabelecido para a compensapSo financeira venha a ser extinto cu

de qualquer forma nSo possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituipao, o que vier a
ser determinado pela legislap3o entSo em vigor.
7./.Executada a presente contratapdo e observadas as condipoes de adimplemento das obrigapoes
pactuadas, os procedimentos e condipoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao,
conforme o caso, as disposipoes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

7.8. Por se tratar de servipc, a assinatura do termo detalliado de recebimento provisorio so

dara pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigencias de carater tecnicc, ate 15

(qu_nze) dias da ccmunicapao escrita do Contratado. No caso do termo detalhado de recebimento

def:nitivo, sera emitido e assinado pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observapao

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigencias contratuais, nao pedendo esse prazo ser
superior a 9C (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

serSc calculados

moratorios; N

pagam.er.tc; VP

apurado: I

encargos

para o pagamento e a do efetivo

indice de compe.nsapao financeira, assim



■ 8.о.DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO EXECUTOR E FORMA DE EXECUÇÃO
8.1.0 executor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
sob a forma de DISPENSA DE LICITA.ÇÃC, ncs termos do Art. "’S, inciso II, da Lei 14.153/21.

8.2.A execução do objeto será contínua.

8.3.Para fins de habilitação, deverá o executor comprovar os seguintes requisitos:
a) Empresário individual: inscrição nc Registro Público de Empresas Mercantis,
7..nta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
CCKEI;

a cargo da

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

estatuto cu contrato social no Registro
Comercial da respectiva sede.

como

inscrição do ato constitutivo,

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
acompanhada de documento com.probatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Com.ercial da unidade federativa onde

se '.ocalizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

i'ical de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade sinçsles ou empresária: inscrição
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresário,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas cu nc Registro Público de Emprssa.s
.Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.4.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
consolidação respectiva.

8.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

sera consiceraca como sua

dc ato

alterações ou da

8.6.?rcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

federais e á Divida A.tiva da União (DAü) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.Prova de regularidade com c Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
dpre.sentação de certidão negativa ou

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
de 1943;

8.9.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do

executor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com c objeto contratxjai;

8.10.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal dc domicilio ou sede do executor,

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.11.Caso c executor seja considerado isento dos tributos Municipais

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na form.a da lei.

8.12.0 executor enquadrado

do tratam.ento difere.nciadc previstos na Lei Complementar n.

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual

mediante apresentação de certidão

Federal do Brasil (RFB) e pela
créditos tributários

a Justiça do Trabalho, mediante a
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1'’ de maio

relativa

relacionados ao objeto
aprese.ntação de declaração da Fazenaa

como microempreendedor individual que pretenda aferir os benefícios

, 123, de 2006, estará dispensado da
e municipal.

8.13.Certidão negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

executor, case se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
contratação, cu de sociedade simples;

na

8.14.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do executor,
do art. 69, caput, inciso II da Lei n° 14.133/2021;

8.15.Balanço patrimonial, demonstração de resultado do executor e demais

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
1 (um) ;

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, nos termos do art. 65, §2®, da Lei n® 14.133/2021;
c) Os documentos referidos aci.ma limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federai do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.16.Caso a empresa contratada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualauer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

para fins de .habilitação capital minime OU patrimônio liquide minimo de xx% [até 10%] do valor

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.

8.17.0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado m.ediantc

declaração assinada por profissional liabilitado da área contábil, apresentada pelo executor.

8.18.Qualificação técnico-operacional: Comprovação de registro da empresa contratada
inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em
ple.na validade.
8.19.Comprovação de vinculo do profissional técnico responsável junto a contratada, mediante a

apresentação de quaisquer dos documentos abaixo:

8.19.1.No caso de vinculo empregaticio, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Socia_

(CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho;

ncs termo.s

dem.on.s trações

superiores a

as

Liquidez Corrente (LC), será exigido6
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■ 8.19.2.Mc caso de vinculo socierário, ato constitutivo da empresa devidamente registrado
órgão ae Registro de Comércio competente, do domicilio ou da sede do Contratado;

8.19.3.Mc case de profissionai autônomo, contrate de prestação de serviços
registrado no CREA-XX por meio da respectiva .Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

8.19.4.No caso da empresa não possuir e.m seus quadros o profissional que será o Responsável
a contratada

à obrigação futura do profissional em. responder tecnicamente pela contratada,
especificando sua vinculação à execução integral do objeto da contratação.
8.20.Comprovação de que o profissional responsável técnico pela entrega dos predutos
detentor de no minimo Cl (um) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo
Técnico

Г.О

devidamente

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso celebrado entre o profissional e
cue se refere

se^a

devidamente registrada no respectivo conselho,

serviços semelhantes aos previstos nesta contratação.

CAT referente à execução de

9.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$35.299,98 (trinta e cinco mil,
noventa e nove reais e noventa e oito centavos) , conforme
aci.ma e e.m anexo.

9.2.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um)
com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

9.3.Após o intervalo de um, ano, e mediante solicitação da CONTRATADA,

-eajustados, aplicando-se o índice Nací.onal de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) .

duzentos e

custos unitários apostos na tabela

ano.

os preços iniciais serão

10.0.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 .Conforme so.icitado, declara.mos haver previsão de dotação apropriada no
para a devida execução do objeto a ser contratado; ficando, portanto,
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a cc.mpatibilidade da

com o compromisso a ser assumido:
1Û.2.Recursos Ordinários: 20.C2 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 2002 2003 - MANUTENÇAO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 20.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 04 122
2ÛÜ2 2004 - MANUTENÇÃO DAS .a.TIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' E PLANEJAMENTO ' - 20.04
SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 123 2002 2005

FI.N.ANCAS - 20.05 SECRETARIA DE EDUCA.ÇÃO -
SECRETARIA CE EDUCAÇÃO - 12 361 1004 1002

ESCOL.ZÍRES - 12 361 1004 1017 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO - 12 365
1CÜ4 1022 - CONSTRUÇÃO, REFOPJ^IA E REQüALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
1004 1050 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS, GINÁSIOS E .ÁREAS RECREATIVAS - 12 361 1004
1061 - AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS - 12 361 1004 1062 - CONSTRUÇÃO/A:4?LIAÇÃO DE GA.R.a.GEM P.ãRA
EDUCAÇÃO - 12 306 3001 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - 12

361 3001 2035 - MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTRAS - 12 361 3001 2056 -

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR - 12 361 3001 2055 - M.z^NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE - 12 361 3001 2057 - ^U^NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUSTEAD.AS COM

12 365 1004 2069 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE
i2 361 2002 2106 - FORMAÇÃO CONTINUADA E CAP.^.CIT.AÇÃO P.^iRA PROFISSIONAIS DA

12 361 3001 2156 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CURSOS PREPARATÓRIOS AO EMEM - 12
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

15 451 2002 2171 - M.ANÜTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS - l"?

- IMPLANTAÇÃO E .AMPLIAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANIT.ÁRIO E S.ANEAMENTO D'ÁGUA - 1 5 451

IMPL.ANTAÇÃO S EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
CONSTRUÇÃO DE PONTES, POMTILHÕES, MATA-BÜRROS E PASSAGEM MOLHADA

orça.mento vigente

demonstrada, pela
previsão desses

recursos

- MANUTENÇÃO DAS ATIVID.ADES DA SECRETARIA DE

12 361 2002 2073 - MANUTENÇ.ÁO DAS ATIVIDADES DA
- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇ.ÃO E REFORMA DE UNIDADES

12 361

RECURSOS FNDE

- FROINFÂNCIA

EDUCAÇÃO
365 1004 2157

SECRETARIA DE OBRAS

512 1500 1006

COMPLEMENTO VAAT 20.06

1016 1009

1016 1012

1014

15 4 51

15 813 1016

15 452 1016 1025 - AQUISIÇÃO
15 451 1016 102^ -

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS E OUTROS ESP.=iÇ03 PUBLICOS

E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PÚBLICOS
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇ.ÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

15 451 1016 1036 DRENAGEM E

26 782 1016 1041 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS P.ARA PÃSS.AGEIROS

16 432 1017 1044 - EXECUÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCI.AL - 15

- IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO
AMPLI.SiÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SERVIÇOS
MANUTENÇÃO S GARAGEM MUNICIPAL - 20.07 SECRETARIA DE SAÚDE 20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -

10 301 2002 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM3

3CÜ2 2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA (ESF) - 10 301 1011 1019 - AQUISIÇÃO
DE AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE

REFORMA E REQÜALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
ACADEMIAS DE SAÚDE EM ESPAÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA B.ÁSICA

DA SAÚDE

RODOVIÁRIOS -

451 2090 1054 15 452 1016 1059 REFORMA E

15 782 1016 1060 - CONSTRUÇ.ÃO DA CENTRAL D'CMS

FMS 10 301

10 301 1011 1028 CONSTRUÇÃO, ЛМР L I.AÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DE

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE
10 303 3002 2036

10 301 1011 1029

10 301 2090 1057

.AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

10 305 3002 2072 - MANUTENÇ.ÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, AMBULATORI.AL E

M.ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA DE

- MANUTENÇÃO DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS
GESTÃO

10 301 1011 1063 MANUTENÇÃO DA

10 302 3003 2083

MAC 10 302 3003 2149 -

- 10 122 2002 2151

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08 243 3004 2059

DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS

HOSPITALAR

ESPECIALIDADES MÉDICAS

.SERVIDORES DA 3.ÃÚDE

ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA

PE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

20.08 08 122 2002 2022

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
BÁSICAS PARA08 306 3004 2118

20.081 FUNDO KUN. DE ASS. SOCIAL 08 244 3004 2062 - GESTÃO

08 244 3006 2068 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CE MÉDIA E ALTA

08 244 3005 2080 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CR.AS

08 244 3006 2117

PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS

FMAS

COMPLEXIDADE (CREAS

244 3Û05 2087

PAEFI)

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
08

MANUTENÇÃO DAS
08 243 3005 2174

08 244 3005 2175 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES N0 FMAS COM EMENDAS PAPL.a.MENTARES

ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS

CRIANÇA FELIZ



08 241 2002 2135 - MANUTEMQAO DO FUNDO MUMICIPAI. DO IDOSO
MAKUTENgAO E

20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -

26 782 1015 2027

- >0.CS2 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO -

- 20.083 FUNDO MUNICIPAL DA CRI.ANvA E DO .ADOLESCENTE

PROMOCAO DOS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTE -
122 2002 2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -

MELHORIA DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICtFIO

08 243 2002 2136

04

15 452 1016 2063 - I'IANUTENCAO E

manutenqAo da rede DE ilumikacAo PU3L:CA

15 452 1016 2164 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SERVIQO DE LIMPEZA UR3ANA - 15 452
DISTRlBUigAO DE FARDAMENTO E EPI PARA PROFISSIONAIS DA LIMPEZA URBANA - 20.10

20 122 20C2 2C24 - MANUTENgAo DA
CONSTRUgAO DO

^LANUTENCAG

CONSERVACAO DE PREDIOS PUBLIC03 - 25 752 1016 2163
MUNICIPAL

1C16 2165

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO .AMBiENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO .z^.3IENTE
MATADOUP.O PUBLICO MUNICIPAL - 23 691 1000 1013 - CONSTRUgAO DO CENTRO DE COMERCIALIZAgAO JOAO

AQUISigAO DE PATRULHA MECANIZADA

20 608 1000 1008

TRATOR,

IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO

20 608 1000 2066 - MANUTENgAO DE .APOTO AOS PRODUTORES RURAIS NO SEGURC GARANTTA SAFRA

1000 1030

- 15 544 2090 1056

60820CABRAL SOERINHO

RETROSSCAVADEIRA E IMPLEMENTOS

D■AGUA

- 20 608 1000 2069 - MANUTENCAO DE ASSISTENCIA TECNICA AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS - 20.11
13 392 2002 2169 - MANUTENQAO DAS ATIVIDADES

CONoTRUCAO E REFOR.MA

CONSTRUgAO DO PORTAL DE ACESSO E

TURISMO, ESPORTE E LAZER

TURISMO, ESPORTE E LAZER
15 695 2010 1043

SECRETARIA DE CULTURA,

DA SECRETARIA BE CULTURA,

UE QUADRAS E GINASIOS POLIESPORTIVOS
IDENTIFICAvAO da CIDA.de - 27 812 2010 2011 - MANUTENgAO D.A3 ATIVIDA.DES DE DESPORTO AT4A.DOR NO

13 695 2010 2084 - .MANUTENgAO DA.S ATIVIDADES PA.RA .ATPACAO DO TURISMO NO MUMICIPIO
- MANUTENgAO DAS ATIVIDADES DO CALENDARIO DE EVENTOS MUNICIPAI5 -

MANUTENgAO DAS ATIVIDADES PAPA 0 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO LOCAL
E PROMOCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - 20.12 SECRETARIA

26 782 1400 2173 - MANjTENCAO DA SECRETARIA MUNICIP.AL DE TRANSPORTS

99.099 RESERVA DE CONTINGENCIA - 99 999 1025 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA.

27 812 2010 1021

MUNICIPIO

- 13 392 2COO 2108 1 3 695

13 392 2000
2010 2159

2:72

.MUNICIPAL DE TRAK3PORTE

INCENTIVO

11 de Agosto de 2025.Riachac do Bacamarte PB,

Secrerario
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVA?AO

GBJETO: Contrata?ao de servigos de Arquiteto Urbanista, especializados em elaboragao de

projet-os de arquitet’jra, desenvolvidos no program?. A.uto CAD e SKETCHUP, para atender as
necessidades do setor de engenharia deste municipio.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido

nivel de precisao adequado, para a
a rnelhor atender acs interesses e

estrutura organizacionai.

rermo de Referenda apresenta os elementos necessarios e suficie.nl.es, com o
caracterizagao do cbjet-o da conrratagao pretendida, de modo
as necessidades da AdmtnistragSo, representada pela sea

2.0.DA APROVA<;iAO

2.1.Fica o Termc de Referencia em cela aprovado na forma como se apresenra.

XXIII, da Lei 14.133/21:Term© de Referencia aprovado - Art. 6'’,

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:
tt

termc de referencia: documento necessario para a contratagao de bens e servigos, que

seguintes parametros e elemencos descritivos:

XXIZI

deve center os
ft

a partir dos estudos tdcnicos preliminares, deve center
com nivel de precisao adequado, para caracterizar o

A eiaboragao do termo de referencia,
os elementos necessarios e suficientes,

objeto da licitagAo.

?B, 11 de Aqosto de 2025.Riachao do Eacamarte

JOSE DE ARI.MATE,

Frefeito

DA


